
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

EXECUTIVO MUNICIPAL
PORTARIA 99/2024

PORTARIA Nº. 99/2024
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL, ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
OrgânicaMunicipal, e considerando o disposto na Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e Resolução 28/2011 e Instrução
Normativa 61/2011 do TCE/PR.
 
Considerando a necessidade de gerenciamento das parcerias
celebradas pelo Município, com à Sociedade através de Organizações
da Sociedade Civil (entidades sem fins lucrativos), mediante a
celebração do Termo de Colaboração nº. 002/2024, no âmbito do
Departamento Municipal de Educação.
Considerando, o disposto no art. 35, V, alínea g, Lei Federal nº.
13.019, de 31 de julho de 2014;
 
RESOLVE:
 
ART. 1º Designar a Sra. Rosemary Camargo de Andrade, - Diretora
do Departamento Municipal de Educação, como Gestora do Termo de
Termo de Colaboração nº. 002/2024.
 
ART. 2º. Compete ao gestor (a) do termo de Colaboração:
 
Acompanhar e Fiscalizar a execução do Termo;
Emitir parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria
celebrada, conforme art. 67 da Lei 13.019/2014;
§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer
técnico conclusivo para fins de avaliação do cumprimento do objeto.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da
sociedade civil deverá apresentar prestação de contas ao fim de cada
exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do
objeto.(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 3º(Revogado).(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações
em execução ou que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que
trata este artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar:(Redação dada
pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do
objeto pactuado.
 
. São obrigações do gestor, comforme art. 61, da Lei 13.019/2014, a
saber:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;
III – Vetado;
IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de
contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico
de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;(Redação dada
pela Lei nº 13.204, de 2015)
V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários
às atividades de monitoramento e avaliação.
 
ART. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário
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Gabinete do Prefeito Municipal, Jundiaí do Sul, 04 de julho de 2024.
 
ECLAIR RAUEN
Prefeito Municipal
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